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DECRETO MV 078  

Altera termos do Decreto n9 112, de 07.06.83 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETAI 

Art. 19. O art. 29. do Decreto n9 112, de 	07.06.83, 
_ passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 29. A coordenação dos trabalhos 	de 
atendimento aos flagelados, no que pertine 

ã competência municipal, ficará sob o . en 

cargo do Cap - FÉLIX LUCASKI, que devera' agir 

em cooperaçao aos organismos estaduais e 

federais, assim como ã Comissão Municipal 

de Defesa Civil - COMDEC." 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 

DO PARANÁ, aos 29 de abril de 1985. 

TONIO R ERO FILHO 

Prefeito Municipal 

IN)Q,NJÇYAZ)/4J-
30SÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

JUM/rim. 
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